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L_ EZI rste 1.8-36/94

JESUINO RUY , Prefeito Municipal de Salta , 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con- 
ferid.as por lei ;

e ele sane iona
FAZ SABER , que a Câmara Municipal 

e promulga a seguinte lei =
aprovou

Artigo 12 — F i cã criado o cargo de Diretor 
de Secretaria, de provioiento em comissão , o qual exercerá 
suas -Funções junto à Secretaria Municipal dos Negócios Jurí
dicos, percebendo os vencimentos constantes do nível EC-A ;

Parágrafo primeiro - O preenchimento do cac 
go mencionado no ‘capuf deste artigo, será privativo de PrQ 
fisslonal Habilitado no rama da advocacia, devidamente ins - 
cri to nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil e terá 
como atribuições a coordenação e a supervisão dos trabalhos 
realizados na Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, 
bem como o acompanhamento e a orientação jurídica necessária 
tios procedimentos llcitatórios .

Parágrafo segundo - Por força do disposto 
anteriormente, todos os procedimentos llcltatdrios Indistin- 
tamente, deverão ser submetidas à apreciação do profissional 
ocupante do cargo disposto no "capuf deste artigo, o qual 
procederá a análise minuciosa do quanto processado, e se for 
o caso, solicitará as mudanças que julgar convenientes, ou 
em caso de necessidade, exarará parecer fundamentado sobre 
as questões que dem ensejo à duvidas de interpretação .

Artigo 22 - Caberá também ao Diretor de Se
cretaria, atender as solicitações feitas pela Comissão de Lj. 
citação, no que tange ao acompanhamento de reuniões. Julga - 
mentos de propostas e demais atos inerentes aos processos de 
liei tacão .

Artigo 32 - Fica criado um cargo de topdgra. 
fo junto à Secretaria de obras e serviços públicos, o qual 
será de provimento em comissão e terá seus vencimentos vlncu 
lados ao nível EC 1 .

Artigo 42 - Fica criado um cargo de auxi - 
liar de topógrafo Junto à Secretaria de obras e serviços pu- 
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Artigo 52 — Ficam extintos,, um cargo de pe
dreiro I e o csrgo de agrimensor, ambos criados pela Lei n° 
1327/89 e cie lotação junto à Secretaria de obras .

Artigo 62 - Fica criado um cargo de supervi
sor de postos de saúde, de provimento em comissão e de lota
ção Junto à Secretaria de saúde, tendo seus vencimentos vin
culados ao nível EC .

Parágrafo único - o ocupante do cargo men 
danado no 'caput * deste artigo, terá a função de supervisi 
nar e organizar os serviços prestados por todos os postos d 
saúde da rede básica .

Artigo 79 — F i ca ext into um cargo de Coordg. 
nador, criado pela Lei n° 1329/39 de lotação junto à Secre- 
t ar i a de saúde .

Artigo 82 - Fica criado o cargo de Encarre
gado de Manutenção, de lotação junto à Secretaria de Obras e 
serviços públicos, tendo seus vencimentos vinculados ao ní
vel EC 3 .

Artigo 92 - Fica extinto um cargo de encar
regado, criado pela lei n2 1329/89, de lotação junto à Secrg. 
laria de obras e serviços públicos .

Artigo 102 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pub1icação, ficando desde Já revogadas as dispa— 
sições em contrário .

Prefe i tura Hun i c i pal de Salto
13 de outubro de 1994.

Jesuino Ruy
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Governo, publi
cada na imprensa local e afixada na sede desta Prefeitura .

—

Alberto André Ferrari 
Secretário de Governo
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